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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2005.01/2024 - PERP 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal da Educação do MUNICÍPIO DE CASCAVEL, torna público que se acha 
aberta neste Município, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido 
neste instrumento convocatório. 

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO GERADORES DE 
ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA INCLUSO, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL • 	JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

VALIDADE DA ATA: INICIAL DE 12 (DOZE) MESES. 

REDEA.12Al2SIEDITAL. 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: https://pncp.gov.br/,   
www.cascavel.ce.gov.br, www.bll.org.br  e www.tce.ce.gov.br  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 27/05/2024 até as O7h3Omin do dia 
10/06/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 081100min do dia 10/06/2024 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h0Omin do dia 10/06/2024. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

LOCAL: www.b11.org.br/ "Acesso Identificado no link - licitações". 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
Sessão de Disputa de Preços. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 
realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

ANEXO I - Modelo de Declarações 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO m — Termo de referencia 

ANEXO IV — Minuta de Contrato 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO correrão porconta 
das fontes de recurso conforme codificado para o exercício. A indicação da disponibilidade de 
créditos orçamentários somente será exigida para a formálização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 

BASE LEGAL 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.° 14.133/2021, Decreto Federal n.° 
11.462/2023, Decreto Municipal n.° 011 de 17 de março de 2023 e de forma suplementar por 
legislação pertinente à matéria. 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.° 123,de 14 de 
dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO: 

O objeto do presente processo é REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO 
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 
AUTOMÁTICA INCLUSO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE 
CASCAVEL-CE a serem fornecidos à Secretaria Municipal da educação do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, observadas as especificações contidas no ANEXO V. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NQ CERTAME: 

1. 	Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social pertinente e 
compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, sendo vedada a 
participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratarcom o poder público. 

2. • 	Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n.° 
14.133 de 01 de .abril de 2021 e; 
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COMISSÃO DE PREGÃO 

2.2.1. 	Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, face 
à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 

3. 	No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

2.3.1. 	Caso o item seja identificado como "ITENS GERAIS", interessados que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

2.3.2. 	Caso o item seja identificado como "COTA RESERVADA", somente 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), qualificadas como tais, nos termos do art. 
3° da Lei Complementar ri.° 123 de 14/12/2006 e ulteriores alterações, sem prejuízo de sua 
participação no(s) item(s) geral(is). 

• 2.3.3. 	Caso o(s) item(s) referentes à "COTA RESERVADA", tornem-se 
FRACASSADO(s) ou DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diantede 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal conforme artigo 8°, § 2° do Decreto Federal n.° 8.538 de 06/10/2015. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundialde 
computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil (BLL). 

2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominadA Pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll 
compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br).  

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

• 
1. 	O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 'no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.1. 	Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas 
dos produtos 'ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais 
características que permitam à perfeita e plena identificação dos produtos, consoante as exigências 
editalícias, einlingua portuguesa em campo próprio. 

4.1.2. 	O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as 
especificações em conformidade com o disposto no Anexo V - Termo de Referência do ITEM 
ofertado e seu VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de 
informações suficientes para classificação de sua proposta; 

4.1.3. 	A proposta inicial não deverá conter nenhuma identificação dalicitante proponente 
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificação: 

4.1.4. 	As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
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seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas 
no Edital. 

3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a 
publicação do respectivo julgamento. 

4. 'A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar no ato do 
cada stramento da proposta, no campo apropriado iro sistema do sitewww.bll.org.br, "DECLARO 
SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", para usufruir das 
prerrogativas conferidas pela Lei Complementar. n.° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 

• 
decaindo do direito deste beneficio o proponente que não se declarar. 

5. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritasna 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão às ultimas. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

1. 	O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, queterá, 
em espetial, as seguintes atribuições: 

- conduzir, a sessão pública; 

- receber, .examinar e decidir as impugnações e os pedidos deesclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentoS; - 

III 	verificai a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

• VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII 	- receber, examinar e decidir os recursos e encaminha•4os à autoridadecompetente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII -indicar o vencedor do certame; 

IX "": adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

2. 	A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do MUNICiPIO DE CASCAVEL, a fiin de subsidiar sua decisão. 

6. — CRED E NC IAMENT O NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: grolissaodeptegaoCcascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF IV 06.920.253-2 g) 



ESTADO DO CEARA 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 

1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formularlances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site:.  www.b11,orzkr.  
2.  A participação do licitante no pregão eletrônicb se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL •-• Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por Imeio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3. O acesso do operador ao pregão, pira efeito de encaminhamento de proposta depreço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante préviadefinição de 

• senha privativa. 

4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) c 
subsequente encaminhamento da proposta • de preços, exclusiva mente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

8: • 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão 
• pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

9. • O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadascm 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados 
diretamente oti por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10. .„„_ 	. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail cOntato@b11.org,br.  
7. 	ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Edital. 

7.2.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo erre 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A Pregoeira 
e os licitantes. 
7.5. _ 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.6. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o  
critério de julgamento definido no preâmbulo deste edital.  
7.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, Observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanta em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.9.2. Quando a desconexão cio sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

1111 por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sitia eletrônico utilizado. 
7.10. 	O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 
através do botão "Cancelar Lance". 
7.11. 	O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicadona página inicial 
desse edital. 
7.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.14. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15: 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  

	

7.16. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), A Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

7.17. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

	

7.1.8. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamentoiminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

	

7.20. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

	

7.21. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhorlance. 

	

7.22. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos. melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.23. . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

7.24. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dedisputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/maior percentual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, atéo 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

	

7.25. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5.24, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

	

7.26. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

	

7.27. 	A promgação automática da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de 
dois. minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

7.28: 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a- ordem 
final de classificação. 

	

7.29. 	Definida a melhor, proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), A Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

7.30. 	• 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

	

7.31. 	Após o término dos prazos • estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.32. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

7.33. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.34. 	No caso de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitivado Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

7.35. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.36. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa ,de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial.. O sistema identificará em campo próprio as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à. comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complerrientar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.538,de 2015. 

	

7.37. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas coma primeira colocada. 

	

7.38. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitode encaminhar uma 
última Oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

7.39. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porteque se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

7.40. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

	

7.41. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

7.42. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei ri() 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

7.43. 	disputa final, hipótese em que os licitantes . empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

	

7.44. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obriga ções previstos nesta Lei; 

	

7.45. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emtilheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

7.46. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos 
órgãos de Controle. 

	

7.47. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
A) empresas estabelecidas no território do Estado ou dó Distrito Federal dó órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; .- 
B) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
D).empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
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de 2009. 
7.48. 	Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou . inferiorao desconto definido para a 
contratação, A Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
7.49. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualqUer outro motivo. 
7.50. 	• A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando, o primeiro. colocadoimesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta-permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.51: 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.52. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.53. 	A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último. lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.54. . 	É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a 
partir de soliCitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.55. 	Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de , aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

1. Para julgamento será adotada o critério , de MENOR PREÇO POR ITEM, obserVado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 

2. Em atendimento ao dispoáto no Capítulo V da Lei Complementar n.° 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

S.2.1. 	Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiversido ofertada 
por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porteem valor igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada 
pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco)' 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias; será adjudicada em seu favor o 
objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido nó subitem. 8.2.1, osistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas asremanescentes, quando houver, na 
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ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

3. • 	Na hipótese da não contratação nos termos previstos no stibitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
atendidos os requisitos de habilitação. 

4. - 	A Pregoeira anunciará a licitante detentora -da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da' sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelA Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, A PregOeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atendaao Editai. Ainda nesta etapa, 
A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

6. Q sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FOR/VIAÇÃO DO CADASTRO DE 
RESERVA. 

8.7.1. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, c5 registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens; as obrasou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

8.7.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de' classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

8.7.3. 	• 	O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 	' • 	• - 

110 	8.7.4. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 
"a?" do item 8.7.1. antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 

8.7.5. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
inciso item 8.7.1: somente-  será efetuada quando houver necessidade decontratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1 	- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11 	- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do, registro depreços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2C23. 

8.7.6. 	O preço registrado, com a indic.:ação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
.disPonibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9. HABILITAÇÃO: 
1. 	• 	Corno condição prévia ao .exame da documentação de habilitação dó licitante 
.detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira realizará consulta do CNP,' da 
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empresa no site do Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de 
fato impeditivo à participação em licitações. 

9.1.1. 	Constatada a existência de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.2. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.2.1. 	Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 
(duas) horas contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação. 

9.1.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 	. 

9.1.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
li) Microempreendedor Individual - 	Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condiCionada à verificação da autenticidade no sítio 
haps: / /vVvvw.gov  .br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
O Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou.no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com .averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;  
OBS: Os documentoá apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou -da 
consolidação respectiva. 

9.1.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL; SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição.no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela. Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relatiVos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da .Fazenda Nacional. 
e) Prova de regularidade cotia o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
O Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
h) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no quese 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 
i) Declaração de Pleno Atendimento. aos Requisitos de Habilitação. 
j) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1°, da Lei Federal n.° 
14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
k) Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante. 

9.1.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
913.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
e 
9.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.1.13.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.1.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do Mor total estimado da contratação. 

9.1.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, CPF e RG, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este 
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a.1) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual 
o atestado faz vinculação. 
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a.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
a.4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
•dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
9.1.3.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no. Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
9.1.3.4.2. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro perrhanente, responsável técnico de 
nivel superior.  na área de engenharia eletrica, na (tatá de abertura das propostas; 
9.1.3.4.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sita ultima alteração, devida:mente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, ern se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na iniprensa, ,em se tratando de sociedade 
anônima; 
e) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnicó; • 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CR.Q/PF-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure corno responsável 
técnico. • 

. 	• 

2. Observações; • 
• Na hipótese de não constar prazo de validade tas Certidões apresentadas,.A Pregoeira 

aceitará. como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

9.2.2. 	- As microempresas e empresas de peqUeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma iesirição, de acordo .corno art.' 43 parágrafos 1° e 2°  da Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações.. 

9.2.3: 	Se alicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz e, se 
a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em ndnae da filial, exceto aqueles. docurrientos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem en-iitidesomente em nome da matriz. 

10. RECURSOS: • 

I. 	 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à. habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará á disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133,"de 2021. 
10.2. 	O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contadoS da data deintimação ou 
de lavratura da ata. 
10.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
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habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3,1.1 	o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase de 
julgamento e após a fase de habilitação:. 
10.3.1.2. 	o prazo para a- manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
10.3.2. 	o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim 
que A Pregoeira avançar o processo para a fasede Recebimento de Recursos; 
10.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado após a fase de lances. 
10.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados.  em campo próprio do sistema. 
10.5. • O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso paraa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7. 	O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes 
será. de 3 (três) dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.10. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da 
Plataforma BLL. 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei n.° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão 
reaberta. 

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("citar) ou e- mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

1. 	Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) diasúteis antes da 
data de abertura do certame (art. 164 da Lei n.° 14.133/2021). 
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12.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à Pregoeira, por meio do sistema da 
BLL. 

12.1.2. 	• A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 
impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa fisica, ou de CNPJ e -ato constitutivo, se 
pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros 
documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso. 

12.1.3.. 	Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

2. . 	Caberá à. Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

4. Acolhida a impugnação, será:definida e publicada nova data para a realização do 
Certame. 

5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazOs previstos no 
certame. 

12.5.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo delicitação. 

6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital,a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 

. 	. 
7. - 	Caso não venha:a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou 
de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a qUe título for. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 

1. 	O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado; 

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

V - fraudar a licitação; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  
2. 	Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas -no Artigo 156 da Lei Federal 
14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 15.7 e 158 da citada Lei. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser declarada vencedora, 
nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.° 14.133/2021,, será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de,03'(três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob 
pena de decair do direito à contratação, corri a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo.das demais sanções previstas na referida Lei. 
2. O prazo de convocação poderá ser_ prorrogado uma vez, por igual período,mediante 

111 

	

	solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo;e 

b) 	a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
3. A Ata e os contratos poderão ser assinados por meio de assinatura digital por 
Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), na forma da legislação vigente; 
4. Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedoreS, será divulgadono PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 
6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
7. Na hipótese -de o convocado não assinar a ata de registro de preços e o contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.. 

• 14,7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de 
Registro de Preços, incide nas penas do art. 155 da Lei n.° 14.133/2021. • 
8. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços 
ou o termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.° 14.133/2021. 

9. Ata de Registro de Preços regular-se-á, cm sisas cláusulas pelos preceitos do Direito 
Público c a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 

10. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.7. serão realizados 
através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes 
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, negociação e julgamento da 
documentação, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 

11. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL poderá declarar rescindida a Ata de Registro de 
Preços, independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrerqualquer 

lill~11~111111~1111111111~1~11111a 
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• 

das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 
14.12. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 
e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
14.12.1. 	A apresentação de novas propbstas ria forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.12.3. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
14.12.4. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

A) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

14.12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

• 1, 	 É facultado à Pregoeira ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelA Pregoeira ou Autoridade Superior, sob pena de 
desclass ificação /inabilitação 

3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de CASCAVEL revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico utilizado na realização 
do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciênciade seu teor. 

4. O Município de CASCAVEL poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do' 
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão dàta ou do pedido.de  
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da secretaria 
contratante, a finalidade e a segurança da contratação. 

8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer , meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).  

9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
§ 	termos deste Edital. 

10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos 'bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

11. Ocusto de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela 
entidade. 

Cascavel/CE, 23 de maio de 2024. 

ãnia de Souza Pinheiro 
Agente de Contratação 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 	coirtissaodepregao@vcascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n' 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO I 

(Papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). 	, DECLARA, sob as penas da Lei, quecumpre os requisitas 

legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa dePequeno Porte (EPP), estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nosArts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alteradapela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto 
1 

de 2014, e que não celebrou contratos com a 	 Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita brutamáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, em concordância com o Art. 4°, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021. Por ser expressão da 

verdade, assino a presente declaração. 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 

A) 
~Fe 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

	 , inscrita no CNPJ sobo n." 
	, sediada 	  

DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação para os.fins 
previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.9 	; bem -como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS c o Fundo de 
Garantia de, Tempo de Serviço — FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à 
habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.°  "  

.11 	- Que não está impedida de participar de licitações ou Contratar coai esta 	  
Pública Municipal, Direta ou. Indireta e que não é cies': ada inidoina pelo Poder Público, de 
quaisquer esferis da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação crít. vigor ou do Pregão, 
su'cito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir :a sua regular participação na 
,presente licitação, ou a eventual contrataçãoque deste procedimento possa decorrer. 

III • — Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos de 
inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 
ensejará na rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da 	 , garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

Local e data, 

 

(assinatura do representante legal da empresa). 

   

  

	MEIRIZIERN~MID121211•1411Minerh, 	 

 

.~MIPLIIMOM 
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ANEXO "( 

-(Papel timbrado d•ernize3a) - 

MODELO DE DECLARAÇAQ DE: 

INEXISTÊNCIA CE FATO SUPERVEN!ENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63,§:1-°,,DA.LEI FEDERAL N.' 14.13312021 dear-. 
CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV; DA LEI FEDERAL  N.° 14.133/2021  

• 	REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 

A 	empresa 	 , inscrita 	no CNPJ 	n° 
	 , sediada na rua 	 , n° 	, bairro 
	, cidade 	 , estado 	 ,. CEP. 	 , neste 
ato 	representada 	por 	 , :portador do RG 
	 , inscrito no CPF n° 	 -, residente e 
domiciliado 	na rua 	 , n° 	, • bairro 	, cidade 
	 , 	estado 	, CEP: 	 , DECLARA, sob as 
penalidades ,da lei, quê: 

. 
- 	inexistern fatos impeditivos. Irra: sua liabilita'ção .n6 -cc.,'1:!-a!rle, ciente da obrigatoriedcde dc 
declararocorrências posterithes; 	 - • 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidacle 
dos custos para atendimento dos direitos traballfistasassegurados naConstituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas• infralegáis; - nas 'cOnvençdes coletivas "de trabalho e nos- termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

..cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

Local e data, 

(assinatura do representante legal da empresa) 

	 wriale~es 	 
. 	 . 	. 
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ANEXO  

(Papel timbrado da empresa) 
• « 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE cumpginiigNio DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. • 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	 

A 	n  n o 
inzcrita 	no CNPJsob . o 

legal o(a) S;.(a) 
  c do CPF 
trabalho noturno, 	 , DECLARA, que não- emprega menor de dezoito anos em 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

, por ,intermédio de seu representante 
, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

• • 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatdad á nos, na condição de aprendiz. 

SIM ( 	) OU NÃO ( ). 

Local e data, 

.11111.1• 

(assinatura do representante legal da ernpxsa) • 

(Observação: em.easo afirmativo, assinalar aressa.1.,vn .acima) 
	ij  

11014 	-WIELIenzaki1~111, 	 41~211C 	 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE PREÇOS N° 	 - DESTINA A EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES 	 E A EMPRESA " 

15 

• 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 	, com sede em Av. 	, N° 
	- bairro ' 	- Estado do Ceará; .:-- CEP 	, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
	 , neste ato representado.  pela sua Secretária . de 	  , 
Sra. 	  , Denominado' de Org'ão Gerenciador c de outro lado a. empresa 
	 , inscrita no CNPJ - sob o n.° . 	  e Inscrição. Estadual n.° 
	 , com -Sede na Rua 	 , na 
cidade de 	 , estado de 	, CEP: 	, fone: (  . ) 	  , 
neste ato representada por seu  - , á Sr.  , ao final assinado; doravante 
denominada EMPRESA DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação pio resultado do 
'PP.EdÃO ELETRÔNICO N.°  •  pelo tipo de Licitação de MENOR. PREÇO POR ITEM, 
regida pela Lei Federal n.° 14.133/2021, .Decreto Federal n.° 11.462/2023, Decreto Municipal n.° 
011 de 17 de março de 2023 e de forma suplementar por legislação pertinente à Matéria, com base 
na propósta da EMPRESA DETENTORA DA ATA c no, edital do processo sUpramencionado;a os 
quais ficam estritamente viticulados, têm cofre si justa e acordada: a celebraçãO da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.  mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. DO OBJETO 

1.1. A Presente Ata tem por objeto REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUALPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO 
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA 
AUTOMÁTICA DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO 

• MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo IV do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indePendenternente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ". • 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxithas de cada 
item, fomece.dor(es) e ás .demais Condições Ofertadas ria(s) proposta(s) são as que seguem nesta Ata 
dé Registro de Preços,' 

Item 
	

Fornecedor (razão. social, CNR ATP, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Av. élianeeler Edson Quel;oz,i.° 265á 1 Rio Novo 1 Cascav';..1- Ceará 1 Cepa-62.850-000 
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X 

Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

       

       

       

2.3. - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a está Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	O órgão gerenciador será a secretaria de educação. • 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante. a vigência da ata, os órgãos e- as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não• participantes, observados os seguintes requisitos: 

A) apresentação de justificativa da vantagem. da adesão, inclusive em situações de provável 
.'desabastecimento ou descontinuidade de serviço pública 

13Y demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
.mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

C) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.-"A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 	• 

4.2.1'. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elaS possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização' do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou. entidade não..  • 
participante deverá efetivara aquisição ou a contratação solicitada cru até noventa dias, observado. 
o prazo de vigência da ata. 

O. prazo de' que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,-. poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pçlo órgão ou pela entidade gerenciadora, deSde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

• • 	 • 
4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir.a itern- da ata de.registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante", para aqueles itens para os quais.não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitós do item 4.5. 

-• 
Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

Av. Chanceler Edsón Queiroz, n° 2650 .1 Rio NovcYl Caseayel Ceará 1 Cep; 62.850-600 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços , Para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fáados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA • 5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1:2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação -da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

• da ata de registro de preços. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 'do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2:2. Mantiverem sua proposta original.. . 

5.4.3; Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

	

5.5. 	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a forma'ção de cadastro de reserva 
para p caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará I .Cep: 62.850.000 
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• CNPJ n0  07.589,369/0001-20 1 CGF n° 06.920,253-2 	. 



ESTADO-DO CEARÁ 
MUNICIPIO.DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual 
redirção dos preços praticados no 'mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: s' 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciSoll do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Ein caso de criação, alteração ou eítinção de quaisquer 'tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de 
registro de preços, conforme vedação do art. 2°; § 1°, da Lei 10.192/2001, exceto no caso de 
prorrogação desta Ata de Registro de Preços. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação, qual seja o .índice IGP-M/FGV; . 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

• 	• 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço -praticado no mercado por 
Motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de Penalidades 
administrativas. • 

7.1.2. Na bipótcse- prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedbres do cadastro 
de reserva, lia ordem de classificação; para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de. 
Mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou. entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4: Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo E Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a-  planilha de custos .que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relãção às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e.o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado, que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou. 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 	• - 

8.4. 	Na hipótese de remanejaniento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não párticipante, serão observados os limites previstos no art. 32.do Decreto 	11.462, de 2023. • 

	WINIMINEOINMPWINNIXONNORi 
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8.5. "" Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos, quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,.do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejanient o dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não. havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantesda compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução.descentralizada será por meio do remanejamento. 

• 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

	

9.1. 	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. • Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóteSe prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
. n° 11..462, de 2023;. ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do-caput do art. 156 da Lei n° 14.133„, de 202L 

9.1:4:1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao. fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata 'de registro de preços,.poderá o órgão. ou a entidade gerericiadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item • 9.1 será formalizado por 
.despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidcis os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada:.  a .ordem de 
classificação. 

	

9.4. 	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizadb pelo gerenciador, em 
determinada-  ata de registro de preços, total ou. parcialmente,. nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9:4.1. For razão de interesse público,;. 

W.212111~1•21111115. 
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9.4.2. Apedido do fornecedor; decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses ém que o preço de mercado se tomar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro, de. Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta: 

10.1;1. As sanções também:se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que,-convocados, não honrarem o.  compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. • • 

10.2.. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes cio 
descumprimento. do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, de Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumPrimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão,  participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3.- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
Cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS • 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e, do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgãe ou a entidadee. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duos) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

	 de 	  de 2024 

ORGAO GERENCIADOR 

FORNECEDORES 
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ANEXS2 	cla ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

CADASTRO DE RESERVA 

 

/2024 

 

Os' fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 	, PROCESSO 
N.° 	, conforme abaixo: 

- EMPRESA 	CLASSIFICADA 	EM 	SEGUNDO 	LUGAR 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo • lugar, que concorda e assina estaAta para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados iguais 
ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 
11.462/2023; 

- EMPRESA 	REGISTRADA 	EM 	• TERCEIRO 	LUGAR 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro 
lugar, que concorda e assina esta Ata para o fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se 
ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.° 11.462/2023, da empresa 
vencedora e da registrada em segundo lugar. 
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ANEXO IR 
TERMO DE REFERÊNCIA 

I. UNIDADE REQUISITANTE. 
1.1. Secretaria de Educação do Município de Cascavel - CE. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n°. 14.133/21 e Decreto Municipal n° 011 de 17 de março de 2023. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente documento é referente ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CINCO 
GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL JUNTO A 

• 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, conforme especificações contidas neste 
instrumento. 

2.2:TABELA DO ITEM: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT• QUANT 
MESES 

VALOR R$ 
UNIT. 

MENSAL TOTAL 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180KVA 
SILENCIADO. Grupo Gerador 180KVA silenciado (74 
dba A 1, 5m),para uso como Fonte Auxiliar, operação 
AUTOMÁTICA 	dotado 	de 	QT,4(Quadro 	de 
Transferência Automática), trifásico, com tensão de saída 
de 380 v entre fases e 220 v entre fase e terra, frequência 60 
Hz, fator de potência O. 8,para alimentar cargas variáveis 
.Motor diesel 04 tempos, aspiração natural, refrigerado 
através de radiador com ventilador soprante, partida  
elétrica em I2vc dotado de alterrt  ador para carga da 
bateria, injeção direta de combustível. Possuindo proteção 
por alta temperatura da água de arrefecimento e baixa 
pressão do óleo de lubrificação. Alternador tipo brushless 
(sem 	escovas) 	. 	com 	bobina 
auxiliar,sincrono,trifásico,380 / 220v,60hz,possuindo 
regulador de tensão eletrônico, 	Classe de isolamento 

1 ---- 
H(180°C),conforme 	~7094;6. I. 1.3.Base 	metálica 
construída em viga de aço carbono. Painel de Comando e 

Mês 5 12 8,612,91 516.774,60 

Controle do tipo AUTOMÁTICO DIGITAL, de 
fabricação nacional, que efetuará as leituras digitais das 
grandezas (Frequência, Tensão e Corrente).0 módulo 
deverá monitorar a tensão da rede principal e atuar de 
modo a efetuar todo procedimento de partida do motor e 
alimentar a carga em caso de falta de energia. Deverá 
ainda permitir a incorporação de uma gama completa de 
características, como indicação de grandezas analógiais, 
controle com sensores de temperatura, frequência, etc,' 
registro de eventos, ajustes e calibraçães. Todas as 

..",- - informações no idioma Português. O Painel de Comando 
e Controle Automático deverá ainda possuir chave do tipo 
"by-pass" para . inibição 	do 	módulo 	de 	comando 
(USCA)em caso de defeito do mesmo, ficando possível a 
operação do grupo gerador através de operador. Deverá ser 
acompanhado dos seguintes acessórios: 	Tanque de 
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combustível do tipo vertical, com indicador externo de 
nível, tudo de respiro para equilíbrio da pressão interna 
com a externa, boca de enchimento mm tampa, separador 
de água e borra com dispositivo de drenagem total, 
conexão para retorno de combustível e capacidade 
adequada ao consumo do motor diesel. A capacidade do 
tanque de combustível deve ser dimensionada em função 
do consumo especifico do motor e da autonomia, que deve 
ser de até 12 horas de funcionamento em plena carga; O 
tanque deve ter uma. escotilha ou tampa de visita que 
permita sua limpeza interna. Apoios anti vibratórios do 
tipo Vibra Stop; Bateria de partida; Disjuntores, Cabos de 
interligação e terminais de ligação; Carregador de bateria. 
eletrônico 12v.Manutenção por conta da contratada, 
Fornecimento de combustível or conta da contratante. 

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme designações e características especificadas no Termo de 
Referência, em seus anexos e em contrato. 
5.2. Todas as dimensões e características dos geradores a ser locados foram definidas de acordo com a 
capacidade necessária e dimensões de forma á otimizar o espaço físico disponível e facilitar as atividades 
desenvolvidas. 
5.3. Os equipamentos e á instalação devem estar em conformidade com todas as normas de segurança e 
ambientais vigentes, incluindo regulamentações locais e federais, e deverão adotar práticas de 
sustentabilidade. 
5.4. Manutenção e Assistência Técnica: Inclusão de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
com disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças. 
5.5 Quadro de Transferência Automática: Deve ser fornecido e instalado um sistema de transferência 
automática para cada gerador, garantindo a comutação imediata para o gerador em caso de falha de energia; 
5.6 Ser eletricamente compatível com as instalações existentes, inclusive do ponto de vista de tensão e 
potência; 
5.7 Os geradores devem ser instalados em locais apropriados dentro das escolas, considerando aspectos de 
segurança, ventilação e acesso para manutenção. 
5.8. O locador deverá fornecer os cabos elétricos necessários para instalação dos equipamentos, além de toda 
logística associada para instalação, testes e desinstalação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
6.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. Condições de execução: 
6.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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6.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de SERVIÇO a partir da assinatura do 
contrato, o que ocorre primeiro; 

7.2.2. LOCAIS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: Local será nas unidades de ensino designada pela 
Secretaria de Educação. 

7.2.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA E INSTALAÇÕES: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, 
nos horários das 08h3Omin às 11h0Omin e das 13h00min às 16h3Omin, conforme solicitado na ordem de 
serviço. 

7.2.2.2. Os equipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/instalação, adequações 
físicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da empresa contratada, principalmente a disponibilização 
de recursos humanos e veículos para realização do serviço, não havendo restrição a terceirização dos referidos 
serviços por parte da contratada. 

7.2.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos, a licitante será notificada e deverá reparar 
de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
7.2.3. Q produto a ser disponibilizado deverá ser adequadamente, de forma a permitir a completa preservação 
do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue 
junto com o seu objeto / serviço prestado. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas 
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do piano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para, a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitirá documento. comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.9.2. O gestor do contrato tomará providências para .a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
8.11. O fiscal: administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
9.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas 
partes. 	. 
9.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
9.1.1.1. À administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando á atestação da 
execução do serviço. 
9.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em 
glosa de valores, .indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 
9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria da 
educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 
9.2. Recebimento do objeto: 
9,2.1. Os equipamentos, serão recebidos: 
9.2.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Editai e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do 
recebimento provisório. 
9.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
9.2.2.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de serviço. 
9.2.2.3. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 
9.2:2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

	(fieleNCO~I~011110111~ 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rir, Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.hr  1 E-mail: cmnissaodepregaowascavel.ce:gov.br 

CNP)" n° 07389.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



   

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

9.3. Liquidação 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo legal para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

• 9.3.2." Para fins de liquidação, o setor competente, deverá verificar se a nota fiscal ou faturada apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais corno: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
9.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos 4o processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.4, Prazo de pagamento: 
9.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
9.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGP-M/FGV de correção monetária. 

9,5. Forma de pagamento: 

9.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo 
mesmo. 
9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente:  
9.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar n° 
123/2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus, ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

'Me 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 
O fol-necedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via sistema registro de preço com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.1: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https: / Iwww.gov.br/empresas-e-negociosipt-br/empreendedor;  
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c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
O Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde.opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1111 	OBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 
ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

10.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativO ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e cõmpatível com o objeto contratual; 
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

111) 	g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficias do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ii. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
h) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no quese refere a 
observância.do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 
i) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
j) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1°, da Lei Federal n.° 
14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021.  
k) Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante. 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e definais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.3.3.1:As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
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10.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.3.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
10,314. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido, mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
á) Comprovação de aptidão para execução de serviçode complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado deverá ser datado e assinado por 
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando às informações sujeitas 
à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da 
licitante. 

a. I) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o 
atestado faz vinculação. 
a.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
a.4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

10.4 RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.4.2. O licitante disponibilizará todas.  as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
10.4.3. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnicci(s). 
10.4.4. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, responsável técnico de nivel superior 
na área de engenharia eletrica, na data de abertura das propostas; 
10.4.4.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua Ultima alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 
documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional competente 
da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de comprovação 
através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a 
relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 516.774,60 (quinhentos e dezesseis mil setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 
2.2 deste termo. Com  base nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1 No Sistema de Registro de Preços a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente 
será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme previsto no art. 17 
do Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023. 

13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1.-A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.° 
14.133/2021 e Decreto n.° 11.462, de 2023, conforme especificações a seguir: 
— Órgão Gerenciador: Sec. de Educação. 
13.2 O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) 
abaixo: 
a)há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto; 
b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto; 
c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida; 
d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações 
centralizadas. 
13.3 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual período. 
13.4 A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste; 
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém 
todas as condições de habilitação e qualificação. 
13.5 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de 
prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o remanescente. 
13.6. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, entrando em vigor e no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 
da Lei n° 14.133/21. 
13.7. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela 
decorrentes, ainda em execução competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

CASCAVEL/CE, 22 de Abril de 2024 

Responsáveis pela elaboração: 

Mayara Jorge de Sousa Rocha / Membro da Comissão de Planejamento / Lucas Nunes Arruda / 
Membro da Comissão de Planejamento / Valdivia Ribeiro Santos Braz/ Membro da Comissão de 

Planejamento / Romulo Andrade Pinheiro Filho / Secretário Municipal de Educação. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO DE N° 	  
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, E A EMPRESA 
 , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE 	, com sede em Av. 	 , N° 	 - bairro 
	  - Estado do Ceará, - CEP 	, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 
	 , neste ato representado pela sua Secretaria de 	  
Sra. 	  doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
	  inscrito(á) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) Rua  	N° 	, 	Bairro 	 , 
	 -CE, CEP: 	 , doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , inscrito no CPF n° 	 , 
tendo em vista o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 , decorrente da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 	, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 	 , nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) Q Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) O Edital da Licitação; 
C) A Proposta do contratado; 
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.'"O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
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de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU  
(art. 92, IV,V11 e XVIII)  
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1.0 prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento 
da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente. 
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do 
contrato o que ocorre primeiro; 

• 3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: Local será nas unidades de enesino desgnada 
pela da Secretaria de Educação, . 
3,2.2.1. CONDIÇÕES ENTREGA E INSTALAÇÃO: As entregas deverão ser realizadas em dias 
úteis, nos horários das 08h3Omin às 1 lhOOmin e das 13h0Omin às 16h3Omin, conforme solicitado na 
ordem de serviço. 
3.2.3. Verificada a desconformidade dc algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá 
reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente, de forma á • permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, 
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

• 
3.1 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de S1.13, inexecução 
total ou parcial. 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
3.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para esse fim. 
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. - 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a.correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exectição do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
3.3.81 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que Obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3:3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procesSO administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
3.3:9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem. adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório- final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

.4. CLÁUSULA 	—SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação. • 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
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5.1. O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veículos 
convencionais, abastecidos de combustível com todaa manutenção conetiva e preventiva inclusa, 
com um operador qualificado, frete, seguro .e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e 151 
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório dc execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, 
devidamente assinados pelas partes. 
611. Às notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a 
atestaeão da execução do serviço. 
6:L1.2. O fiscal cio contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores; inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas. 
6.1.1.3. As nOtas fiscais de serviço-  ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Secretaria de 	, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento: 

6.2. Recebimento do objeto: 
6.2.1. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos: 
62.2. Provisoriamente, a partir da' entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e súa consequente aceitação, que• se dará em até 
03 (dias) dias do recebimento provisório. 
6.2.21- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitém anterior não ser procedida dentro do 
prazo . fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem 
de Fornecimento. 
6.2.24 Os bens' poderão rejeitados,_ no todo ou em parte, quando em desacordo com • as 
especificaçõeS contidas neste Termo de Referência e na proposta. 
6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluía responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos decorrentes' cla, incorrefa execução do contrato. 

6.3. liquidação 	 • . 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

- d•ias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.3.1.1. 0'prazO de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade dc 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de.que trata o inciso II do art. 75 da Lei if 14.133/2021. 	• . 	. 	• 	. 	. 
6.3.2. Para fins de liquidação, ó setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do:documento, tais como: 
a) o prazo de validade; . 	 • 
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b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditoS. 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nas autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até '10 (dez) dias, contados 
liquidação da despesa. 
6.4.2. No. Caso de atraso pelo contratante, • os.  valores devidos ao contratado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
mediante aplicação do índice IGP-IvIi.FGV de correção monetária. 
6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado 
pelo mesmo. 
6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeni bancária 
para pagamento. 
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliçável. 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidás na legislação 
vigente. 
6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar 
if 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime:No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz•jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são' fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da 
data do orçamento estimado em 	/ 	 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocarrência cia anualidade.. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 	 .• 
7.4. No Caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado à importância calculada pela última variação conhecida, :liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5.. Nas aferições' finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatóriamente; o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a:ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não .possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) .a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. . 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1; Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos oui.ncorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. :A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado 
com, terceiros, ainda que vinculados à execução .do contrato, benicomo por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII 

9.1. -0 Contratado deve cumprir todas as 'obrigações constantes deste Contrato c em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. O item scra instalado, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da data de entrega. 
9.3. Os eqüipamentos, peças e demais acessórios necessários para a montagem/instalação, 
adequações fisicas e ligações de rede; ficará sob responsabilidade da empresa contratada, 
principalmente a disponibilização de recursos humanos e Veículos para realização do serviço, não 
havendo restrição,  a terceirazação dos referidos serviços por parte da contratada. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo-de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
.9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei  n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; • . . 
9.7. Reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenteS da execução do objeto, bem como por todo 
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e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133. de 2021);  
9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo  
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);  
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando. ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 
124, II, d„ da Lei n° 14.133, de 2021.  
9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES 	À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709 de 14 de agosto_de 2018 (LGPD),  quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,M) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

1•10~~11110118•11~~1~0~11M11. 	  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art.. 92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei,- o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelota pregoeiro/a durante o certame; 
12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após-a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d.) 	deixar de apresentar amostra; 

• e) 

	

	apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificaçõesdo edital; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou doCumentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
i) fraudar a licitação; 

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
B) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação 
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

• 12.4. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
A) . advertência; 
B) . multa; 
C) . impedimento de licitar e contratar e 
D) r-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.5.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.6.1. Pára as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.7. As sanções de advertência, impedimento. de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar oul  contratar poderão ser aplicadas, cumúlativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.8. Na apliCação da sanção de multa.  será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua iritirnação.' 
12.9. A sançãO de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infraçõels administrativas relacionadas nositens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o resPonSável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximó de 3 (três) anos. 
12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, ernJ decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3., bem cor la pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
12:11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o- contrato ou a atade registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.2, caracterizarão descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotcrada 
licitação. • 
12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou. mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintirnação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. • 
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, .se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará:o recurso com sua motivação à. autoridade 'superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do Tecebimento dos autos. 
12:14:- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, Contado da data da 
intimação,-  e decidido no prazo 'máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.15. O recurso e .o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 	11X 
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao .contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade .do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. • , 	• 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21,  bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. . 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139  da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 	. 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133, de 20211 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função -  na licitação ou atuena 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14; CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação 
orçamentária do programa para o exercício de 20XX esubsequente: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art, 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor  —e normas e princípios gerais 
doS contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n` 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: I- 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-ma 11: comissa odepregaoPcasável.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CCF •ng 06.920.253-2 



eNt  

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133. de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação daconsultoriá jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, liinótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês(art: 132 da' Lei n°'14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração:  do emundo podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo., na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

410 	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- PUBLICAÇÃO  

17.1: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,  bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°..§2°,  da Lei n, 12.527. de 2011. 

18. CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA— FORO Lart.  9.2an 

As partes elegem o Foro de 	, Estado cio Ceará, para dirimár.'qualqnq conflito ou litígio 
desta relação contratual celebrado entre as partes, com reancia expr2ss-a a .qualqUer 	rnais 
privilegiado queseja, conforme art. 92, §1°  da Lei n° 14.133/21.  

	- CE 	de 	 de.2024. 

• 
4.4 cONTRATANTE CONTI:ATADA 

ael~~,~1V1121~1"114~~4960011 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

16. INFORMAÇÕES GERAIS: 

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar é a análise de viabilidade técnica e econômica para a 
sohição no atendimento da necessidade de.  LOCAÇÃO DE CINCO GRUPO DE GERADORES 
DE ENERGIA ELÉTRICA COM QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA 
INCLUSO DESTINADOS A ATENDER • AS-  DEMANDAS DA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE CASCAVEL-CE, prevista no 
Documento de FormaliZação de Demanda -- DEP.. 

1.1 SECRETARIA SOLICITANTE; 

Secretaria Municipal da Educação 

17. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

2.1. A rede de ensino municipal de Cascavel-CE enfrenta desafios significativos com relação à 
continuidade e estabilidade do fornecimento de energia .elétrica, principalmente em períodos 
dtuvosos. Interrupções e oscilações frequentes .na rede elétrica. podem- prejudicar o andamento 
normal das atividades educacionais, comprometendo a qualidade do ensino e.a segurança de alunos 
e funcionários, acarretando também prejuízo com a queima dos equipamentos eletrônicos a• cada 
queda de energia. • • • 
2.2. Com o intuito de assegura que todas as atividades escolares, especialmente aquelas que 
dependem de recursos eletrônicos, possam continuar sem interrupções devido a falhas de energia. 
No çaso de se manter sistemas de segurança e climatização funcionando ininterruptamente para 
proteger e.oferecer um ambiente de aprendizado adequado aos alunos. 
2;3. Proteger equipamentos sensíveis e caros, como computadores e laboratórios de informática, 
contra danos causados por surtos elétricos ou falta de energia. 
2.4. Garantir que a instalação dos geradores e dos quadros de transferência seja realizada de 
maneira profissional, seguindo as normas técnicas e.de segurança. 
2.5. A Secretaria da Educação', de Cascavel identificou a necessidade urgente de garantir um 
fornecimento de energia elétrica que seja contínuo e estável para cinco instituições educacionais. 
Esta medida visa assegurar que as atividades pedagógicas possam ser realizadas sem interrupções, 
que os recursos tecnológicos permaneçam operacionais e que a infraestrutura escolar mantenha a 
segurança e conforto térmicos necessários. 

18. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Os serviços deverão ser prestados conforme designações e características especificadas no 
Termo de. Referência, em seus anexos e em contrato. 
3.2. Todas 'as dimensões e características dos geradores a ser locados foram definidas de acordo com 
a capacidade necessária e dimensões de forma a otimizar o espaço físico disponível e facilitar as 
atividades desenvolvidas. 
3.3, Os equipamentos e a instalação devem estar em conformidade com toda.s as normas de 
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segurança e ambientais vigentes, incluindo regulamentações locais e federais, e deverão adotar 
práticas de sustentabilidade. 
3.4. Manutenção e Assistência Técnica: InclUsão de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, com disponibilidade de assistência técnica e reposição de peças: 
3.5. Quadro de Transferência Automática: Deve ser fornecido e instalado um sistema de 
transferência automática para cada gerador, garantindo a comutação imediata para o gerador em 
caso de falha de energia. 
3.6. Ser eletricamente compatível com as instalações existentes, inclusive do ponto de vista de 
tensão e potência. 
3.7. Os geradores devem ser instalados em, locais apropriados dentro das escolas, considerando 
aspectos de segurança, ventilação e acesso pára manutenção. 
3.8. O locador deverá fornecer os cabos elétricos necessários para instalação dos equipamentos, 
além de toda logística associada para instalação, testes e desinstalação. 

4 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
4.1. Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base em levamentos realizados pela 
equipe da Secretaria de Educação para a possibilidade da contratação do serviço de forma mediata 
ou parcelada. 
.4.1;1 Para subsidiar os argumentos e fatos citados apresenta-se o MEMORIAL DE CÁLCULO, 
conforme tabela abaixo, que justificam ainda mais as quantidades designadas para cada item da 
solução pretendida; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. QUANT 
MESES 

VALOR R$ 
UNIT. MENSAL  TOTALAL 

. 

1 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180KVA 
SILENCIADO. Grupo Gerador 130KVA silenciado 
(74 dba A 1,5m),para uso como Fonte Auxiliar, 
operação AUTOMÁTICA dotado de QTA(Quadro 
de Transferência Automática), trifásico, com tensão 
de saída de 380 v entre fases e 220 v entre fase e terra, 
frequência 60 Hz, fator de potência 0.. 8,para 
alimentar cargas variáveis .Motor diesel 04 tempos, 
aspiração natural, refrigerado através de radiador 
com ventilador soprante, partida elétrica em 12vc 
dotado de alternador para carga da bateria, injeção 
direta de combustível. Possuindo proteção por alta 
temperatura da água de arrefecimento e baixa 
pressão do oko de- lubrificação. Alternador tipo 
brushless (sem escovas) com bobina 
auxiliar,sincrono,tnfisico,380/ 220v, 60hz,possuindo 
regulador de tensão eletrônico, Classe de isolamento 
H(180°C),conforme NBR7094; 6. 1. 1. 3. Base 
metálica construída em viga de aço carbono. Painel 
de Comando e Controle do tipo AUTOMÁTICO 
DIGITAL; de fabricação nacional, que efetuará :as 
leituras digitais das grandezas (Frequência, Tensão e 
Corrente).0 módulo deverá monitorar a tensão da 
rede principal e atuar de modo a efetuartodo 

Mês 5 12 8.800,00 528.000,00 

	41111121111~~ 
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procedimento de partida' do motor e alimentar a 
carga em caso.  de falta de energia. Deverá ainda 
permitir a incorporação de uma gama completa de 
características, como indicação de grandezas 
analógicas, controle com sensores de temperatura,. 
frequência, etc; registro de eventos, ajustes e 
calibraçoes. Todas as informações no idioma 
Português, O Painel de Comando e Controle 
Automático deverá ainda possuir chave do tipo.  "by-. 
pass" para inibição do Módulo de comando 
(USCA)em caso de defeito do mesmo, ficando,  
possível a operação do grupo gerador á través • de 
operador. Deverá ser acompanhado dos seguinti's 
acessórios: Tanque de combustível do tipo vertical, 
com indicador externo de nível, tudo de respiro para 
equilíbrio da pressão interna com a externa, boca de 
enchimento com tampa, separador de água e borra 
com dispositivo de drenagem total, conexão para 
retorno de combustível e capacidade adequada ao 
consumo do motor diesel. A capacidade do tanque de 
combustível deve ser dimensionada em função do 
consumo especifico cifico do motor e da autonomia, que 
&reser de até 12 horas de funcionamento em plena 
carga,. O tanque deVe ter uma escotilha ou tampa de 
visita qu.  e permita .  sua limpeza interna. Apoios á nd 
vibratdrios do tipo Vibra StoP ; Bateria de partida; 
DísjUnfores, cabos de' interligação e terminais de 
ligrFãa; Carregador de bateria eletrônico 
12v.Mantá enção" por conta da • contratada, 
Fornecimento. de combustível por conta da 
contratante. 
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4.1.2'. Foram ainda consideradas as eventuais ocorrências vindouras capazes de impactar os 
quantitativos demandados; criação de setor; acréscimo de atividades; necessidade de substituição 
de bens/serviços atualmente disponíveis; 

4.2.,Para a estimativa do valor PS.528,000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais). 

4.2.1,. Para .a • determinação dos preços de referência, .certi:lco que as .pesquisas:.dc preços foram 
realiza-das conforme as- normas estabelecidas pela Instrução' Normativa SEGES M/E N° 65, de 7 
de. juilio de 2921, que dispõe Sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisá de 
pretos Para 'aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no árribitO do Poder Legislativo 
Ou MiiniciPIO de Cascavel / CE. Ainda de acordo com o art. 3° dessa IN, segue. informações 
mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra. esse Processo: 
I- Foi designada a servidora FATIMA SOUSA CIPRIANO DE ARAUJO, corno o .agente 
responsável pela cotação; 
II - A ',esq uisá de preço; foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5° da Instrução 
Normativa SEGES M/ E No 65, de 7 de julho de 2021, empregados 'de forma coinbinada: 
prioritariainente, foram consultados os preços através do sistema 
"precodercierenci a .m2atecnologia .com.br" , uma' ierrainenta informatilad a ;• cuja pesquisa baseia•-s 

• • 
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em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração pública. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

5.1. Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o 
tipo e solução a contratar, observou-se que no mercado ofertante da solução, predominam dois,  
principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamentos: 

5.1 Solução 1: A aquisição de um equipanientO • 
Nesse tipo de solução a Secretaria de Educação terá que disponibilizar recurso orçamentário para 
aquisição, como tambem para contratações correlatas, uma vez os grupos geradores exigem rotinas 
de manutenção intensas para que eles operem adequadamente. Como o equipamento é para uso 
emergencial (ou seja, em caso de falha dos equipamentos existentes), teria que se investir na 
manutenção de um equipamento que pode nunca ser requisitado para uso. Além disso, à aquisição 

. exigiria o estabelecimento de contratos auxiliares para movimentação do equipamento devido ao 
tamanho e peso, seria necessário maquinaria especial para deslocamento, como tambem para 
manutenção preventive e conetiva, e reposição" de peças. Todos esses contratos possuem custos 
associados, além de necessidade de investimento de homem-hora para elabOfaçao, contratação e 
fiscalização. 

5.2 iilução 2: Locação dos equipamentos de geradores por meio de SRP: 
A solução número 2 é a locação de equipamentos pois deixa todos os aspectos operacionais para 

•um especialista, que já possui todo o aparato necessário para viabilizar a operação desse tipo de 
equipamento eni poucas horas, buscando a redução de custos de locação, manutenção preventiva e 
corretiva, como também reposição de peça, a contratação como período de locação 12 (doze) 
meses, assim, busca-se reduzir os eventuais custos associados a mobilização e desmobilização do 
equipamento. 
A locação será realizada de acordo com a necessidade das unidades escolares, ao longo do 
período estabelecido, haja vista que a locação se dará pelo período de 12 meses, para que não 
haja prejuiízos no período letivo. 

A contratação ocorrerá por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), devicio a incerteza associada 
ao período cia contratação, e Preços Vantajosos, considerando que a conipetição promovida pelo 
sistema de registro de preços tende a reduzir os preços, pela possibilidade de maior participação de 
empresas interessadas, reforçando os princípios de economicidade e.eficiência presentes no art. 5° e 
vinculaçãO aos objetivos de justa competição e seleção da proposta mais vantajosa conforme 
descrito no art.11 da lei 14.133/21 Por intermédio do Decreto n°. 11.462/2023. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
6.1 Análise e escolha entre as -soluções existentes: 
6.2. Tendo em vista tOdós • os- argumentós elencados no. leVantamento de mercado e visando à 
continuidade dos serviços as escolas da rede 'municipal, no momento entende-se como formato mais 
adequado o apresentado pela Solução 2. Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-
sé encargos de cada uma delas., assim como os .preceitOs legais implícitos. A solução escolhida 
atende as determinações legais mostrando-se à opção mais.viavel. e'ecOnômica á instituição.. 
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6.3. A locação de equipamentos de geradores, comprova vantajosidade e economicidade, tendo em 
vista que, o locatório se responsabiliza pela maior parte do serviço, deiXa todos os aspectos 
operacionais para um especialista, que já possui todo o aparato necessário para viabilizar a 
operação, como descrita na solução 02, ja na solução 01 que para aquisição rio determinado item, 
seria necessário um investimento muito alto , uma vez que precisaria-se de contratações correlatas, 
tais como manutenção e reposição de peças. Por estes motivos, o tipo de solução a contratar é o 
pregão eletrônico para registro de preços por se tratar de serviços comuns. A Motivação pela escolha 
do Sistema de Registro de Preços - SRP para esse processo lici .tatório se dá pelas características dc 
objeto (enquadram-sena classificação de aquisição serviços, nos termos da Lei), além disso, atende 
aos critérios estabelecidos para essa modalidade' cOnforme se regulamenta o SRP. São serviços de 
contratações frequentes e devido à natureza ao objeto não é possível definir previatnente com 
precisão o quantitativo a ser demandado pela 'Administração Pública. É possível calcular uma 
estimativa de consumo, mas não defini-Ia exatamente. 
6.4. Além disso, a eficiência e economicidade para adoção desse sistema permite realizar licitações 
com a determinação de preços mais competitivos-  e justos, proporcionando economia aos cofres 
públicos e maiôr eficiência na gestão de recursos, como estipulado nos artigos 82 e 85. Garante-se 
a obtenção de condições vantajosas para a administração, otimizando o uso dos recursos públicos 
sem comprometer a qualidade dos serviços contratados. 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
7.1. O parcelamento da solução é .a regra devido a licitação ser realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto, da solução ou perda 
de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. . 
7.2 'Ao indicar-se de.  sersiiço a licitação deverá ser realizada por item e, levando em consideração 
que_ o objeto da contratação se trata de um único item não há necessidade do parcehmento ou 
agrupamento do mesmo. 
7.3 O serviço deverá ser prestado de forma, parcelada ou contratada de forma integral, essa decisão 
se dará de acordo com a necessidade ao, longo do período de contratação que se dará pelo período 
de 12 meses, dé acordo com a vigência da Ata de Registro de Preços. 

• 	
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

SI. Não se faz necessária .a realização de contratações correlatas c/oti interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO DE ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

91 Diante da fase de adaptação e adequação do município para 4 Nova Lei dc Licitações e 
Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de 
acordo com o planejamento estratégico daAdministração Municipal e devidamente autorizado 
pela autoridade competente. A contratação acima descrita está - compatível com o plano 
plurianual, previsto na Lei Orçamentaria para o exercício de 2024. 
9.2 Tal despesa está prevista no PCA/2024. 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
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10.1. Garantia de Continuidade das Atividades Pedagógicas: Assegurar que as atividades 
educativas prossigam sem iritemipções decorrentes de falhas no fornecimento de energia, 
mantendo a calendário escolar e evitandaatrasos no programa educacional. 

10.2 Menor indice de interrupções nas atividades escolares, possibilitando uma programação 
pedagógica mais eficaz e menos sujeita à alterações inesperadas. 
10.3 Segurança e Conforto no Ambiente Escolar: Com os geradores, as escolas manterão à 
iluminação, climatização e operação de equipamentos de segurança de forma ininterrupta, o que é 
fundamental para a segurança e o bem-estar de alamos e funcionários. 
10.4 Impacto Direto: Redução de riscos rélãçionados à segurança e Melhoria do canforto 
ambiental para todos os usuários das instalações escolares. 
10.5 Proteção de Equipamentos e Recursos 'Tecnológicos: Os geradores minimizarão os danos 
aos equipamentos eletrônicos e tecnológicos causados por picos de energia ou pela falta dela, 
protegendo investimentos significativos em infraestrutura tecnológica. 
10.6 Impacto Direto: Maior durabilidade dos equipamentos e redução nos custos de reparo e 
substituição. 
10.7 Resposta Rápida á Interrupções de Energia: Coin o uso de quadros de transferência 
automática, o sistema de energia das escolas será capaz de responder instantaneamente a 
interrupções, mudando para o modo de energia do gerador sem atrasos perceptíveis. 
108 Autonomia Energética: As escolas terão capacidade de gerenciar autonomamente suas 
necessidades de energia durante interrupções prolongadas, garantindo autonomia e menos 
dependência das condições externas de fornecimento de energia. 
10.9. Este plano de ação e mcnitoramento garante que a locação e instalação dosgeradores tragam 
melhorias significativas para o ambiente educacional de Cascavel - CE, beneficiando diretamente a 
comunidade escolar e reforçando á infraestrutura educacional contra desafios externos. 
10.10 Com a contratação •dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, 
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam 
realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
11.1. Capacitáção de servidores, 'em especialdos que lidarão com a gestão e fiscalização do contrato-, 
adequando seis .conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização direta da servidor, 
também insere á fiscalização do público usuário das Serviços coma parâmetro para medição da 
qualidade do que está sendo prestado; além de Propiciara conhecimento necessário a'estes. para que 
consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e quando de cada 
renovação. 
11.2. A Administração, tomará ainda as.seguintes providências: 
A)• definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização técnica e gestão contratual, 
previamente ao contrato; 	 , 	. 
B) acompanhamento rigoroso durante a execução dos serviços c gestão do contrato; 
C) revisitar constantemente a demanda executada, notadamente quanto a necessidade de-correção 
e melhorias a serem realizadas... 
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
12.1. A introdução de geradores de energia elétrica em instituições educacionais, como parte de 
uma estratégia para garantir continuidade no fornecimento de energia, pode ter diversos impactos 
ambientais que necessitam de análise cuidadosa e gestão responsáVel. Aqui estão os principais 
impactos e medidas de mitigação associadas: 
12.2 Emissões de Gases de Efeito Estufa: 

• Impacto: Os geradores a diesel, Comumente utilizados para essas funções, emitem dióxido 
de carbono (CO2), monóxido de carbono (CO), dióxido de enxofre (S02), e óxidos de 
nitrogênio (NOx), contribuindo para a poluição do ar e o efeito estufa. 

• Mitigação: Selecionar geradores com tecnologia de emissão reduzida, utilizar combustíveis 
de baixo enxofre ou explorar alternativas mais limpas como geradores movidos a gás natural 
ou biocombustiveis. 

12.3 Poluição Sonora: 
• Impacto: Geradores podem ser uma fonte significativa de ruído, o que pode ser prejudicial 

tanto para a fauna local quanto para a comunidade escolar. 
• Mitigação: Uso de geradores com isolamento acústico, instalação de barreiras de som ao 

redor dos geradores, e posicionamento estratégico longe de salas de aula e áreas 
residenciais. 

12.4 Consumo de Recursos: 
• Impacto: O uso de combustíveis fósseis implica em alto consumo de recursos naturais não 

renováveis. 	 • 
• Mitigação: Implementar práticas de uso eficiente, como operar os geradores apenas- durante' 

interrupções reais de energia e manter um plano de manutenção rigoroso para garantir 
eficiência energética. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAc AQ:.  
13.1. Conforme se verifica no preSente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a 
viabilidade da contrafação, bem como á necessidade da contratação; estimativa da quantidade a ser 
contratada, valor estimado da contratação, entre outros. 
13.2. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, consoante o art. 18, § 1°, inciso XIII da Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

CASCAVEL (CE), em 28 de Março de 2024. 

Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Mayara Jorge de Sousa Rocha/Membro da Comissão de Planejamento/Lucas Nunes Arruda/ Membro da 
Camisssão de Planejamento / Valdivia Ribeiro Santos Braz / Membro da Comissão de Planejamento / 
Cleiton Pereira da Silva — Secretário Municipal de Educação 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel— Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: romissaodepregooPeascavel.ce.gov.br  

CNP] n° 07.589.369/0001-20 CGF n° 06.920.253-2 

g.t 


